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PROCESSO N.º 70007908445  -  TRIBUNAL PLENO

ORIGEM: porto alegre

PROPONENTE: senhor procurador-geral de justiça
REQUERIDO: município de porto alegre


PARECER

Lei Municipal n.º 8.451/2000, de Porto Alegre. Oficialização de Feira de Artesanato em local tombado pelo Poder Público. Prejuízo ao patrimônio histórico-cultural da cidade – Praça da Alfândega. Inconstitucionalidade material, por afronta aos arts. 222 e 223 da Constituição Estadual. 

Pela procedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, objetivando a retirada do mundo jurídico da Lei Municipal n.º 8.451/2000, de Porto Alegre, que dispõe sobre a oficialização da Feira de Artesanato da Alfândega no Município, por afronta aos arts. 222 e 223 da Constituição Estadual e ao art. 23, III, da Carta Federal. 

O Senhor Prefeito Municipal prestou informações, sustentando a constitucionalidade do ato impugnado. Alega ser incoerente que outras feiras possam ocorrer no mesmo local, como a Feira do Livro e a do Disco (fls. 34/40).

A Câmara de Vereadores, a seu turno, apesar de notificada, não se manifestou. A douta Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela manutenção da lei combatida, com base no princípio que presume sua constitucionalidade (fl. 29). 

Vieram os autos para parecer.

2. O ato normativo impugnado é inconstitucional, por promover medida que afeta negativamente o patrimônio histórico-cultural – a Praça da Alfândega, tombada pela União em 2000 e pelo Estado em 1987.

O próprio Prefeito Municipal de Porto Alegre, nas informações prestadas, reconhece que a realização da Feira de Artesanato, instituída pela Lei Municipal n.º 8.451/2000, assim como outros eventos, “interferem na ambiência do bem tombado e prejudicam o piso de pedra portuguesa”  (fl. 39).

Com efeito, a lei municipal atacada, que oficializa a feira de artesanato na Praça da Alfândega, desconsidera a imposição de resguardo do entorno de bem tombado, conforme regulamentação do art. 18 do Decreto-Lei n.º 25/37, ao qual se reporta o art. 2º da Lei Estadual n.º 7.231/78. Vale dizer, na vizinhança da coisa tombada, é vedada a construção que lhe impeça ou reduza a visibilidade, bem como a colocação de cartazes ou anúncios.

Segundo informação do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado, não houve qualquer consulta do Município sobre a viabilidade da feira oficializada pelo ato normativo impugnado. Em ofício, aduziu-se:

“A feira de artesanato oficializada pela Lei Municipal n.º 8.451/2000, é incompatível com o bem tombado “Praça da Alfândega”, espaço nobre da cidade, considerada uma das importantes praças do município pelo seu valor histórico. Além disto, os artesãos utilizam equipamentos de exposição e de transporte que permanecem no espaço permanentemente, reduzindo a visibilidade e deteriorando equipamentos e o piso de pedra portuguesa (elemento importante na paisagem urbana, que pela fragilidade não deve ser constantemente retirado).”

Ora, o impacto causado no bem tombado e seu entorno, ao contrário do que pretende o requerido, não é o mesmo, quer se trate de evento transitório ou permanente. Ademais, o fato de serem realizadas outras feiras na Praça da Alfândega não afasta a inconstitucionalidade da lei em comento. Sugere, isso sim,  que se investigue sobre o atingimento da maior finalidade do tombamento: a conservação da coisa, sobretudo quando destinada a sediar algum evento.  

Por outro lado, a afronta ao patrimônio histórico-cultural poder ser objeto tanto de ação civil pública como de ação direta, hipótese dos autos. Lá, a proteção da ordem jurídica constitucional dá-se pelo controle difuso, via incidental; aqui, pelo controle concentrado, em abstrato. Nesse sentido, colhe-se a lição de Nelson Nery Júnior:

"ACP e ADIn. O objeto é a defesa de um dos direitos tutelados pela Constituição Federal, pelo CDC e pela LACP. A ACP pode ter como fundamento a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo. O objeto da ADIn é a declaração, em abstrato, da inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, com a conseqüente retirada da lei declarada inconstitucional do mundo jurídico por intermédio da eficácia erga omnes da coisa julgada. Assim, o pedido na ACP é a proteção do bem tutelado pela Constituição Federal, CDC ou LACP, que pode ter como causa de pedir a inconstitucionalidade da lei, enquanto o pedido na ADIn será a própria declaração da inconstitucionalidade da lei. São inconfundíveis os objetos da ACP e da ADIn." (Código de Processo Civil Comentado, 3ª ed. , Editora RT, 1997, p.1131.

Ademais, a Lei n.º 8.451/2000 estatui comando genérico e abstrato, dependendo de atos de execução para incidir sobre os direitos individuais e realizar o efeito previsto e desejado pelo legislador. Caracteriza-se, pois, como lei no sentido formal e material, não se podendo ter como certo que tenha se consumado num só corpo e num só momento as normas e sua execução, aperfeiçoadas no mesmo e único instante da promulgação, como seriam as leis de efeitos concretos (MICHEL TEMER, Elementos de Direito Constitucional, Malheiros, 11ª ed.).  Viabilizado, portanto, o controle concentrado de constitucionalidade. 

No mais, vale repisar que os arts. 222 e 223 da Constituição Estadual impõem ao Poder Público a tomada de medidas de proteção ao patrimônio cultural, inclusive através de ações de acautelamento e preservação.

A sua vez, a Constituição Federal, em seu art. 23, III, dispõe competir aos entes federados, inclusive o Município, “proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos”, dispositivo esse de observância obrigatória também por força da Constituição Estadual (art. 8º).

Ora, a lei municipal combatida, ao promover ação que coloca em risco bem tombado, malfere tais normas constitucionais, merecendo, portanto, ser expungida do mundo jurídico.

3. Isso posto, requer o autor a integral procedência da ação, retirando-se do mundo jurídico a Lei n.º 8.451/2000, do Município de Porto Alegre.

Porto Alegre, 21 de maio de 2004.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.

IDA/AFA/MPM
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